PARECER Nº  1310  , DE 2007

De Relator Especial em Substituição ao da  COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, sobre o Projeto de lei n.º 207, de 2007.


De autoria do nobre Deputado Roque Barbiere, o projeto em epígrafe altera a redação do artigo 5º da Lei nº. 10.403, de 1971, que Reorganiza o Conselho Estadual de Educação.


Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a propositura esteve em pauta nos dias correspondentes às 16ª e 20ª Sessões Ordinárias (de 10 a 16/04/07), tendo recebido 02 emendas e 01 substitutivo.


Em seguida foi aprovado o requerimento de fls. nº. 16, passando o projeto a tramitar em regime de urgência.


A seguir, foi designado Relator Especial para exarar parecer sobre a matéria pela Comissão de Constituição e Justiça, que não se manifestou no prazo regimental ensejando nova designação de Relator Especial para análise da matéria, o que nos coube na oportunidade de fazê-lo. 


Analisando a propositura quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, denotamos que a pretensão legislativa visa estabelecer uma metodologia mais representativa na indicação dos conselheiros do Conselho Estadual de Educação trazendo a participação do Poder Legislativo, integrado por mandatários da população para representá-los na fiscalização e na realização do processo legislativo estadual, na escolha de metade dos integrantes daquele Órgão, além de estabelecer transparência e legitimidade nas prerrogativas do exercício das funções de conselheiro.

 No nosso parecer, a propositura na sua essência, a par da sua qualidade meritória, preenche os requisitos de constitucionalidade, legalidade e juridicidade,  vez que cuida de matéria de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, "caput", da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, § 1.º e 146, III, ambos do Regimento Interno consolidado.

Constata-se, também, que as emendas nº1 e 2, bem como o substitutivo nº. 1 desvirtuam o espírito do projeto, contrariando seu principal  objetivo. 


Ante o exposto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº. 207, de 2007, e contrário as emendas de número 1 e 2, bem como contrário ao substitutivo nº. 1.

É o nosso parecer.




a)  CONTE LOPES  - RELATOR ESPECIAL

